
 ATA DA 229ª REUNIÃO ORDINÁRIA
DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

LOCAL:  Sala de Reuniões do CES Conselheiro Osvaldo de Oliveira Maciel, Rua Esteves
Júnior, 160 - 8º Andar – Centro – Florianópolis/SC.
DATA: 08/11/2017
HORÁRIO: 14:00 horas
PRESENTES
CONSELHEIROS TITULARES
André Mendes Arent (Associações Profissionais Área da Saúde)
Angelita Inês Beckhauser (SES)
Cecília Alves de Lima (Ass./Mov. De Mulheres)
Clécio Antônio Espezim (SES)
Cleia Clemente Aparecida Giosole (Ass. Moradores)
Cleusa Maria da Costa (Ass. Port. Patologia e/ou Deficiência)
Elsita Chorztenberger Andrade (Organizações Religiosas)
Fábio Gaudenzi de Faria (SES)
Fátima Regina da Silva (Ass./Mov. População Afrodescendente e População Indígena)
Francieli dos Santos (FEHOESC)
Francine Iagher (Ass. Patronais Comércio e Serviços, Indústrias e Agricultura)
Gisele Kraieski Knabben (Ass. Patronais Comércio e Serviços, Indústrias e Agricultura)
Hilário Dalmann (FEHOSC)
Jorge dos Passos Corrêa Cobra (Associações Profissionais Área da Saúde)
Karina Cardoso G. Zimmermann (Associações Profissionais Área da Saúde)
Luiz Antônio da Silva (Sindicatos Profissionais Área da Saúde)
Rogério Mendes Ribeiro (MS)
Sônia Terezinha Bodanese (SES)
Tatiane Mecabô Cupello (Ass. Patronais Comércio e Serviços, Indústrias e Agricultura)
CONSELHEIROS SUPLENTES
Grace Ella Berenhauser (SES)
JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIA
Alexandre Cunha dos Santos (Ass. Port. Patologia e/ou Deficiência)
Bernard Van de Meene (Ass. de Aposentados e da Terceira Idade)
Braz Vieira (FEHOESC)
Canísio Isidoro Winkelmann (AHESC)
Clóvis Thadeu Rabello Improta (Sindicatos Profissionais Área da Saúde)
Helena Edília Lima Pires (Ass. Port. Patologia e/ou Deficiência)
Helga Regina Bresciani (Conselho Reg. Área da Saúde)
Pedro Cezar Peliser (FEHOSC)
DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS

A 230ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Saúde teve início às 14h10min,
com a presença dos Conselheiros acima nominados e sob a coordenação da Presidente, Cléia
Aparecida Clemente Giosole. E a pedido da Gerente de Planejamento da SES, a Presidente
retirou a Programação Anual de Saúde da SES de 2018 da pauta, para ser discutido na sessão
de dezembro. 
DOCUMENTOS RECEBIDOS E EXPEDIDOS
C.I.N° 578/2017/GEAUD, a qual encaminha o Relatório de Auditoria/DIPA do mês de agosto
e setembro de 2017;
Carta da Pastoral da Saúde Nacional, a qual informa sua insatisfação com os encaminhamentos
do  Ministério  da  Saúde,  referente  ao  financiamento,  assistência,  desrespeito  à  população
brasileira, no controle social;
Ofício Nº 278-SEI/2017/SC/SEAUD/SC/DIVNE/SE/MS, o qual encaminha cópia do Relatório
Final da Auditoria nº 17274;
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Ofício Nº 32-SEI/2017/SC/SEAUD/SC/DIVNE/SE/MS, o qual altera os seus representantes,
titular e suplente, no CES, respectivamente por Rogério Mendes Ribeiro e Heide Gauche. 
ITEM  I  –  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DO  2º  QUADRIMESTRE  DE  2017  SES  –
Votação;

A Prestação de Contas da SES – 2º Quadrimestre/2017 foi  apresentada em reunião
Conjunta das comissões do CES no dia 04/10/2017 e na reunião ordinária no mesmo dia, com
a presença da equipe da SES. As dúvidas e questionamentos foram enviadas à equipe técnica
da SES e respondidas por e-mail e, as que surgissem na presente sessão, seriam respondidas
pelos técnicos presentes. 

A Presidente, Cléia Aparecida Clemente Giosole,  agradeceu aos técnicos da SES que
participaram  da  Reunião  da  Comissão  Permanente  de  Acompanhamento  Orçamentário  do
CES,  no  período  da  manhã,  e  lamentou  pelos  Conselheiros,  que  não  compareceram.
Perguntou à Superintendente de Serviços Especializados e Regulação, Karin Cristine Geller
Leopoldo, se toda a produção apresentada na fila de espera é de gestão estadual e se a lista está
seguindo à legislação estadual.

A Superintendente de Serviços Especializados e Regulação falou que a previsão é de
que o portal esteja em pleno funcionamento até o final do ano. Ela acredita que o número de
pacientes  que  já  consta  na  lista  corresponda  a  80%  do  total  da  demanda.  É  que  o
abastecimento depende dos Municípios que foram capacitados para acessar o sistema e de
atualizações  no  sistema. E  disse  que  das  73  Secretarias  Municipais  da  Saúde  que  foram
capacitadas, apenas 23 já implantaram o sistema de regulação. A expectativa é de que todos
estejam  alimentando  o  portal  até  o  final  de  dezembro.  Os  municípios  menores  que  não
necessitam de uma central de regulação, devem encaminhar as suas demandas às cidades de
referência.  E  que  o sistema deve ser  atualizado  todas  as  segundas-feiras  com as  listas  de
consultas, exames e cirurgias. O paciente já pode consultar a sua posição na lista e os detalhes
dos procedimentos que estão agendados. As filas são organizadas com base no quadro clínico,
que prioriza as emergências, e por ordem cronológica. Em seguida mostrou o passo-a-passo da
consulta no site.

A Presidente, Cléia Aparecida Clemente Giosole, disse que a resposta não a satisfez
completamente.

A  Superintendente  de  Serviços  Especializados  e  Regulação,  Karin  Cristine  Geller
Leopoldo,  disse  que  encaminhará  à  Secretaria  Executiva  do  CES,  o  documento  com  as
respostas aos questionamentos.

O  Conselheiro  Hilário  Dalmann  parabenizou  à  Superintendente  de  Serviços
Especializados e Regulação, em relação à implementação da publicização da fila de espera do
SUS.

O  Conselheiro  Luiz  Antônio  da  Silva,  que  é  membro  da  Comissão  de
Acompanhamento Orçamentário disse que no seu entendimento a Prestação de Contas da SES
deve ser rejeitada, pois, segundo ele, os recursos para Saúde não podem ser administrados pela
Secretaria da Fazendo e, dentre outras coisas, o Conselho reprovou o Orçamento da SES para
2017.

Após  o  encerramento  das  falas,  a Presidente,  Cléia  Aparecida  Clemente  Giosole,
submeteu à votação a Prestação de Contas da SES – 2º Quadrimestre/2017.

Os Conselheiros votaram nominalmente, como segue:
André Mendes Arent – abstenção; Angelita Inês Beckhauser – aprovou; Cecília Alves de Lima
– rejeitou; Clécio Antônio Espezim – aprovou; Cleia Clemente Aparecida Giosole – rejeitou;
Cleusa Maria da Costa- abstenção; Elsita Chorztenberger Andrade- abstenção; Fábio Gaudenzi
de  Faria  –  aprovou;  Fátima  Regina  da  Silva  –  rejeitou;  Francieli  dos  Santos  –  aprovou;
Francine Iagher – aprovou; Gisele Kraieski Knabben – aprovou; Hilário Dalmann – aprovou;
Jorge dos Passos Corrêa Cobra – aprovou; Karina Cardoso G. Zimmermann- abstenção; Luiz
Antônio da Silva – rejeitou;  Rogério Mendes Ribeiro – aprovou;  Tatiane Mecabô Cupello –
aprovou. 
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Com 11 votos favoráveis, 3 contrários e 4 abstenções, a Prestação de Contas da SES –
2º Quadrimestre/2017 foi aprovada.
ITEM II – ORCAMENTO DA SES/2018 – Votação;

O Orçamento da SES para 2018 foi apresentado em reunião Conjunta das comissões do
CES no dia 04/10/2017 e na reunião ordinária no mesmo dia, com a presença da equipe da
SES. As dúvidas e questionamentos foram enviadas à equipe técnica da SES e respondidas por
e-mail e, as que surgissem na presente sessão, seriam respondidas pelos técnicos presentes. 

Não havendo questionamentos, a Presidente, Cléia Aparecida Clemente Giosole, deu
início à votação nominal, como segue:
André Mendes Arent – rejeitou; Angelita Inês Beckhauser – aprovou; Cecília Alves de Lima –
rejeitou; Clécio Antônio Espezim –  aprovou; Cleia Clemente Aparecida Giosole - rejeitou;
Cleusa Maria da Costa- abstenção; Elsita Chorztenberger Andrade- rejeitou; Fábio Gaudenzi
de  Faria  –  aprovou;  Fátima  Regina  da  Silva  –  rejeitou;  Francieli  dos  Santos  –  aprovou;
Francine Iagher – aprovou; Gisele Kraieski Knabben – aprovou; Hilário Dalmann – aprovou;
Jorge dos Passos Corrêa Cobra – aprovou; Karina Cardoso G. Zimmermann- abstenção; Luiz
Antônio da Silva – rejeitou;  Rogério Mendes Ribeiro –  aprovou; Tatiane Mecabô Cupello -
aprovou 

Com 11 votos favoráveis, 6 contrários e 1 abstenção, o Orçamento da SES para 2018
foi aprovada.
ITEM III – GESTÃO DO SAMU

O Tenente Coronel, João Batista, Gerente do SAMU de Santa Catarina, se apresentou e
fez uma breve explanação sobre seus planos para o SAMU. Disse que é muito satisfatório para
ele poder vir ao Conselho pela segunda vez para debater o Serviço de Urgência e Emergência.
Informou que é Bombeiro Militar, mas hoje é Gerente do SAMU e veio trazer ao CES uma
nova proposta de integrar os serviços. Falou que uma das missões dos Bombeiros, prevista na
Constituição, é a obrigação de atendimento pré-hospitalar. Falou da importância em integrar os
dois serviços, já que, às vezes é prestado o atendimento pelo Bombeiro e quando chega ao
Hospital, não há vaga, pois o atendimento não foi regulado. 

O Conselheiro Luiz Antônio da Silva, que citou em sua fala a Portaria 2048, que dispõe
sobre os papéis de profissionais oriundos da área médica ou não disse que a Lei 15294, de 23
de agosto de 2010, ratifica o Consórcio Público, de Direito Público, como modelo de gestão
para o SAMU. Falou que o Estado quando passou a gestão do SAMU para uma Organização
Social,  tinha  a  justificativa  de  que  não  tinha  dinheiro  para  gerir  o  serviço,  porém,  a
Organização Social, que hoje administra o serviço, recebe do Estado quase 3 vezes mais, do
que quando disse não ter dinheiro suficiente para a Gestão do SAMU

O Gerente João Batista Ressaltou que não ver problema na integração dos serviços, já
que a relação de trabalho entre as pessoas, que atuam tanto no Corpo de Bombeiros, como no
SAMU é muito boa. Falou que a folha de pagamento,  hoje, chega a aproximadamente a 8
milhões, e intuito de avaliar o modelo de gestão é otimizar o recurso financeiro, fazer mais e
melhor com menos.

O Conselheiro  André Mendes Arent falou que, desde quando se discute a gestão do
SAMU, o ponto conflitante é o da Regulação, que é função do Estado, e essa questão foi alvo
de uma ação judicial pelo MP. Perguntou ao Gerente se ele tem autonomia para a compra de
leitos, para gerenciar e contra-regular, quando não há vaga.
João  Batista  disse  que  existe  uma  separação  no  atendimento  pré-hospitalar.  Falou  que  o
SAMU presta atendimento fora dos hospitais, e que quem faz a administração dos leitos é a
Central de Leitos. Disse que não há como fazer um novo modelo, sem fortalecer a regulação
médica.  Falou  que  será  criada  uma  coordenação  médica,  com  profissionais  da  área  de
Enfermagem e Medicina

O Conselheiro Luiz Antônio da Silva sugeriu que o CES aprovasse uma Resolução
para manter as oito Centrais de Regulação do SAMU em Santa Catarina.

A Presidente,  Cléia Aparecida Clemente Giosole, submeteu ao Pleno a proposta do
Conselheiro Luiz Antônio da Silva.
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Com 11 votos contrários e 6 favoráveis, a proposta do Conselheiro Luiz Antônio da
Silva foi rejeitada.
DEFINIÇÃO DA PAUTA

Após sugestões e encaminhamentos, o Pleno aprovou a seguinte pauta para a Reunião
ordinária de dezembro/2017:
Item 1 – Prestação de Contas do 1º Quadrimestre de 2017 - Resolução;
Item 3 – Programação Anual de Saúde da SES - 2018;
Item 2 – Comissão de Avaliação e Fiscalização da SES - CAFs;
Item 4 – Política Nacional de Atenção Básica – PNAB;
Item 5 – Planejamento do CES – 2018.

Nada mais havendo a tratar, a Presidência da sessão deu-a por encerrada, da qual a
Secretaria do CES/SC lavrou a presente Ata. 
                                                     Florianópolis, 8 de novembro 2017.
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	CONSELHEIROS SUPLENTES

